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-
PROCESSO ADMINISTRATIVO

-

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA N° 10/2023 - Viviane Aparecida Del Massa Martins - Solicita
informações referentes ao Projeto de Lei nº 106/2023.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data do Despacho 26/06/2023

Unidade de Origem Poder Executivo - Gabinete

Unidade de Destino Comissões Permanentes

Status Respondido pelo Executivo

-

Assis, 26 de junho de 2023.
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DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

 

 

Assis, 20 de junho de 2023. 
 
Ofício DA nº 162/2023 
 
À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 
Assunto: Em atenção ao Requerimento de Diligência nº 10/2023 

 
Senhora Presidente, 
 

Em atenção ao Ofício em referência, em que nos são solicitadas informações 

acerca do Projeto de Lei nº 106/2023, em que o Executivo Municipal dispõe sobre a abertura 

de Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), vimos pelo 

presente informar, tendo por base os esclarecimentos obtidos junto à direção da FEMA e da 

Secretaria Municipal de Saúde, o que segue: 

1. O Crédito Adicional Suplementar será proveniente da anulação total das 

fichas de Despesas Sentenças Judiciais (1541 e 1550), pois verificou-se que 

referidas despesas não fazem parte do Plano de Trabalho elaborado em 

conjunto pela Secretaria Municipal de Saúde e a FEMA, com anuência do 

Conselho Municipal de Saúde, formalizado por meio do 4º Termo Aditivo ao 

Convênio nº 01/2022. 

Como o Plano de Trabalho foi aprovado após a elaboração do Orçamento 

para o exercício de 2023, é necessária a presente adequação, retirando o 

valor destinado para Sentenças Judiciais, reforçando as despesas aprovadas 

no referido documento.  

2. Como aprovado na Lei Orçamentária nº 7.268/2022, as dotações 

orçamentárias são divididas por fontes de recursos e código de aplicação, 

conforme se pode verificar da cópia das fichas de despesa, que segue anexa. 

 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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